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CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 847/2025 
 

 

 

 
MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
INSETICIDA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO SETOR DE ENDEMIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COROMANDEL-MG, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE COROMANDEL e a 
EMPRESA/LICITANTE SP & SP DAUDE PUBLICA 
SÃO PAULO DISTRIBUIDORA LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG, inscrito no CNPJ n.º 18.591.149/0001-58, neste 
ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando Breno Valadares Vieira, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a EMPRESA/LICITANTE 
SP & SP DAUDE PUBLICA SÃO PAULO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 
47.028.448/0001-87, com sede/endereço na Rua Rosa Tuon Bimbatti, 35, Laranjeiras, 
CEP: 07.743-490, no Município de Caeiras/SP que apresentou os documentos exigidos 
por lei, neste ato representada pelo(a) Sr. Magno Antônio do Nascimento Ribeiro, 
CPF nº 076.170.746-89, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si, justo e contratado e celebram, por força do presente instrumento, atendendo 
ao disposto no artigo 75 inciso II da Lei nº 14.133/2021, em conformidade com o 
constante do Processo Licitatório nº 009/2025 - Dispensa Eletrônica n°. 001/2025, o 
presente CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 259/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE INSETICIDA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SETOR DE ENDEMIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL-MG. 
 

Parágrafo primeiro – É facultado à CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou 
supressões nas quantidades inicialmente previstas, na forma do Art. 104 da Lei 
14.133/21. 

 

Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou 
suprimidos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do 
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contrato, conforme Parágrafo primeiro, do Artigo 125, da Lei n. º14.133/21. 

 

Parágrafo terceiro – A aquisição dos produtos obedecerá ao estipulado neste contrato, 
bem como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que 
integram o Processo Licitatório nº 009/2025, e que independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar  deste contrato, no que não o 
contrariarem: 

 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA  
CONTRATANTE 

 

2.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
 

3.1 O contrato vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com 
o Termo de Referência e com a Lei 14.133/21 e legislação correlata, por meio de 
termo aditivo. 
3.2 O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 124 da Lei 
14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
 

5.1 O preço, as especificações dos itens, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item Código Descrição Marca Un Qtde Vlr. Un. Vlr. Total 

1 874000145876592 

INSETICIDA LIQUIDO CONCENTRADO 
A BASE DE LAMBDACIALOTRINA 
CONCENTRACAO 25 - FORMULAÇÃO 
CONCENTRADO A BASE DE AGUA 
(EW) QUE PROPORCIONA UM 
EXCELENTE EFEITO DE CHOQUE E 
POSSIBILITA A APLICAÇÃO EM UBV 
(ULTRA BAIXO VOLUME), 
TERMONEBULIZAÇÃO (FOG) OU 
PULVERIZAÇÃO. EFICAZ CONTRA 
MOSCAS, MOSQUITOS, BARATAS, 
FORMIGAS E CUPINS. ENDOSSADO 
PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA 
SAÚDE (WHOPES –WHO), WHO 
SPECIFICATION 463/EC, LISTADO 
ENTRE OS “PRÉ-QUALIFICADOS” DA 
OMS E REGISTRADO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. EMBALAGENS EM 
FRASCOS DE 1L 

ICON 2,5 
EW / 
SYNGENTA 

LT 50 R$ 98,40  R$ 4.920,00  

 

5.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4. 920,00 (quatro 
mil, novecentos e vinte reais) pela entrega/fornecimento do produto.  
 
5.3 O valor contratual será reajustado anualmente, conforme o INPC (Índe Nacional de 
Preços ao Consumidor), se não for indicado outro índice no Termo de Referência, 

hipótese em que este prevalecerá. 
 

5.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

6.1  Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da Lei 
14.133/21 entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

6.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 
14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art 155, inciso I, da Lei 
14.133/21), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 30% (dez por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no 
artigo 155 da Lei 14.133/21.  



    

 Prefeitura Municipal de Coromandel 
ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 4 de 9 
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos incisos II a VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos  e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(§9º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser  

aplicadas cumulativamente com a  multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  

15 (quinze) dias úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº  

14.33, de 2021). 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(§8º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
na caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de  

inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, de  

2021): 

6.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

6.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

6.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
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Administração Pública. 

6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que  também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observado, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.33, de 2021). 

6.13. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado  

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às  

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas  

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),  

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de  

2021). 

6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
Anexos a este Aviso. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO 
 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos 
artigos 137 a 139 da Lei 14.133/21. 
7.2. Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA 
será notificada. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
 

8.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
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CLÁUSULA NOVA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Servidor 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 

 

10.1. Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR em conformidade com a 
Instrução Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal. 
10.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção 
dispostas na Instrução Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, 
sob pena de não aceitação por parte do contratante. 

10.3. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, deverão ser apresentadas cópias dos 
comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao pessoal 
alocado para o desenvolvimento do objeto do Contrato, sem as quais os pagamentos 
não serão efetuados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

 

As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo 
de Referência, devendo ser observadas, em qualquer caso, as seguintes: 

 

11.1. As alterações de preços obedecerão às seguintes regras: 
 

I - O preço não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado no 
contrato, caso haja pedido do fornecedor e devendo obedecer ao que se segue: 

 

a) ao deferir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, preferencialmente, manter a 
diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante 
e o preço de mercado; 
b) o Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o 
máximo que pode ser alcançado nesta revisão; 
c) o Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo 

fornecedor; 
d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o 
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fornecedor do compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por 
descumprimento contratual. 

 

11.2. A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a", deverá ser devidamente      
justificada no processo administrativo. 

11.3. O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços 
de mercado venham a se tornar superior ao registrado. 
11.4. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em 
decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o 
custo do item registrado. 
11.5. As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio devem ser enviadas através do       correio 

eletrônico ou protocolado no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de 
Coromandel/MG, situa do à Rua Artur Bernardes, nº 170 – Bairro Centro – 
Coromandel/MG, aos cuidados do gestor de contratos. 
  
 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

12.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

 
02.02.06.03.10.305.0006.00.2.063.3.3.90.30.00.16 – Material de Consumo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

13.1 As regras da garantia constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

14.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança 
e boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de 
conduta regularmente emitidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

15 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
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que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

15.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
15.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
15.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

15.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o  contrato. 
15.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – ALTERAÇÕES 
 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Justiça de Coromandel/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios 
alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, 
conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado 
no Município de Coromandel, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias 
necessárias. 

 

Coromandel, 17 de março de 2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

SP & SP DAUDE PUBLICA SÃO PAULO DISTRIBUIDORA LTDA  
Magno Antônio do Nascimento Ribeiro 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________                       _______________________ 
Nome:                                                    Nome: 
CPF:                                                        CPF: 

 


		2025-03-25T16:39:35-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento


		2025-03-25T16:39:48-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento


		2025-03-25T16:40:01-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento


		2025-03-25T16:40:15-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento


		2025-03-25T16:40:30-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento


		2025-03-25T16:40:46-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento


		2025-03-25T16:41:02-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento


		2025-03-25T16:41:19-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento


		2025-03-25T16:41:37-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento


		2025-05-22T11:12:01-0300
	MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO:07617074689


		2025-05-22T11:12:49-0300
	MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO:07617074689


		2025-05-22T11:13:34-0300
	MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO:07617074689


		2025-05-22T11:14:10-0300
	MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO:07617074689


		2025-05-22T11:14:47-0300
	MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO:07617074689


		2025-05-22T11:15:24-0300
	MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO:07617074689


		2025-05-22T11:16:08-0300
	MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO:07617074689


		2025-05-22T11:16:50-0300
	MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO:07617074689


		2025-05-22T11:17:43-0300
	MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO:07617074689




